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	CÂMARA MUNICIPAL DE PERDÕES

ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua Professor Gomide, 159 – 37.260-000 – Fone: (35) 3864-1380

Email: contato@cmperdoes.mg.gov.br



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 26/2020

AUTORIZA BAIXA DE BENS INSERVÍVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL
A Câmara Municipal de Perdões, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Fica baixado do patrimônio da Câmara Municipal os seguintes bens:

	ITENS
	Nº LOTE ATUAL
	Nº LOTE ANTERIOR

	Cadeira Lorenzo, com base giratória.
	202
	275

	Notebook Acer 4720
	370
	475

	Microcomputador Core 2 duo
	371
	476

	Cadeira Lorenzo, com base giratória
	102.01
	170

	Acess Point
	368.01
	472

	Ventilador delta 50 cm
	453.01
	-

	Telefone CP 20
	301.01
	292

	Receptor de satélite
	322.01
	335

	TRONCO PABX
	364.01
	466

	Cadeira Fixa c/ 04 Lugares Azul
	176.01
	247

	Telefone CP 20
	305.01
	296

	Pedestal de chão 3D
	427.01
	357

	Notebook Acer E1 420-0868
	450.01
	509

	Microfone com Fio
	456.13
	-

	Cadeira Lorenzo, com base giratória
	204.01
	277

	Cadeira Lorenzo, com base giratória
	209.01
	283

	Cadeira Lorenzo, com base giratória
	206.01
	280

	Telefone CP 20
	308.01
	297

	Cadeira Fixa com 04 Lugares Azul
	193
	266

	Cadeira Lorenzo, com base giratória
	205
	279

	Cadeira Lorenzo, com base giratória
	208
	282

	Cadeira Fixa com 04 Lugares vermelha
	198
	271

	Cadeira Lorenzo, com base giratória
	211
	285

	Longarina com 03 Lugares Vermelha
	80
	147

	Celular SAMSUNG GALAX
	452
	511

	Microfone Kadoshi k 3.1
	456.016
	-

	Microfone com Fio TSI
	456.01
	-

	Microfone

	459.12
	-


Art. 2º A baixa dos bens descritos no art. 1º desta Resolução, se deu pela inexistência deles no patrimônio da Câmara.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 14 de Setembro de 2020.

	RODRIGO VICENTE DOS SANTOS

	PRESIDENTE 


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº26/2020

O Patrimônio do Poder Legislativo composto de bens móveis e imóveis deve ser registrado na forma da legislação e orientações do Tribunal de Contas do Estado.

Diante disso, e de acordo com a Portaria STN nº 548 de 24 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre os prazos limites de adoção dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais aplicáveis aos entes da Federação, com vistas à consolidação das contas públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (...)” encontra-se em vigor a obrigatoriedade de realizar os registros contábeis de Depreciação, Exaustão, Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável dos Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis. Para os Municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, a fase de preparação, ou seja, da adoção de medidas de implantação, já está vigorando e os registros, destes Municípios menores, passam a ser obrigatórios a partir de 01/01/2021.

Por envolver procedimentos que vão desde o levantamento físico dos bens existentes, o confronto destes com o Inventário Geral, a realização obrigatória dos procedimentos de baixa se faz necessária. 

O Patrimônio Público deve ser mantido sobre a mais cuidadosa manutenção, guarda e conservação para que possa ficar à disposição e uso pelo máximo de tempo possível e, com a devida eficácia e eficiência, sendo que, deve ser retirado do controle patrimonial quando não possuir mais condições de uso devido ao desgaste excessivo, tecnologicamente ultrapassado, defeituoso e, quando não cumpre mais com sua função por qualquer situação que se possa apresentar, bem como, economicamente inviável em sua manutenção e guarda. 

Diante destas considerações observamos que os bens discriminados no projeto de resolução são inexistentes no patrimônio, devido ao seu desgaste excessivo com o tempo e por isso devem ser baixados.

Sala das Sessões, em 14 de Setembro de 2020.

	RODRIGO VICENTE DOS SANTOS

	PRESIDENTE 
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